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 EDITAL 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

   

Órgão Realizador do Certame:  

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

PRAÇA PEDRO GONDIM, 127-TORRE-JOÃO PESSOA-PB, CEP: 58.040-360 

TEL: (83) 3222-7980 

 

   

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.680.886/0001-73, doravante 

denominado simplesmente ORC (órgão realizador do certame), torna público para conhecimento de 

quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de 

Apoio Portaria 016 de 23 de Agosto de 2016, as 14:30 horas do dia 12 de Maio de 2017 no endereço 

acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 02/2017, tipo menor preço, tudo de acordo 

com este instrumento e em observância a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e 

subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem 

como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Aquisição de equipamentos de informática, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência do edital e seus 

anexos, para atender a necessidade do Conselho Regional de Medicina Veterinária da Paraíba. 

 

  

1.0.DO OBJETO  

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de equipamentos de informática, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência do edital e seus anexos, 

para atender a necessidade do Conselho Regional de Medicina Veterinária da Paraíba. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente 

Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.  

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-

se: Pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, consideradas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

   

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução 

do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 14:30 horas do dia 12 de 

Maio de 2017, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e 

horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.  

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 13:00 as 17:30 horas.  
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2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou 

providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao 

Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da 

respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente 

acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: PRAÇA PEDRO GONDIM, 127, TORRE, 

JOÃO PESSOA-PB, CEP: 58.040-360. 

 

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.  

   

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO  

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:  

 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;  

3.1.2.ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

3.1.3.ANEXO III –MODELO DE DECLARAÇÕES; 

3.1.4.ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – HABILITAÇÃO; 

3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;  

 

3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita junto ao Pregoeiro, e quando for o caso, mediante 

o recolhimento da quantia abaixo indicada, correspondente ao custo de reprodução gráfica dos 

elementos: fornecido gratuitamente.  

   

4.0.DO SUPORTE LEGAL  

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela 

Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que ficam fazem partes integrantes deste 

instrumento, independente de transcrição.  

   

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO  

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo 

indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:    

 

Início: Imediato, depois da assinatura do contrato administrativo. 

Conforme solicitação do órgão. 

 

5.2.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação:  

 

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.02.01.01.003.002 

   

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

6.1.Poderão participar da presente licitação qualquer empresas que estiverem no objeto da atividade 

econômica pertinente ao objeto da licitação. 
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6.2.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 

envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, 

devidamente identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.  

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito 

de licitar e contratar com o ORC.  

6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via postal - 

com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do 

preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeira – Ivana Lucena. Não sendo rigorosamente 

observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, 

desconsiderado para efeito de participação no certame.  

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o 

licitante abdicou da fase de lances verbais.  

6.6.É vedada à participação em consórcio.  

   

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através 

de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, 

inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um 

representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste 

instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.  
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando 

for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 

necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou 

apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do 

correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida por cartório 

competente, ainda o instrumento público ou particular deverá estar no prazo de validade nele previsto, e 

quando não mencionado, será considerado prazo dentro de 01 (um) ano, a conta da data da sua 

concessão. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que 

contenha foto.  

7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, caso autenticado pelo 

Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, os interessados deverão comparecer a repartição 

pública em questão, com antecedência de 24 horas antes da data de abertura dos envelopes do 

certame, com as cópias e originais de todos os documentos que devem ser autenticados.  

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não 

inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo 

licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, 
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declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma 

definida neste instrumento.  

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 

devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 

documentação:  

7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo - Anexo III.  

7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº. 123, 

de 14 de dezembro de 2006, se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno 

porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação 

vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 

documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa, assinada pelo responsável legal da empresa e 

por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta 

comercial da sede do licitante ou equivalente, do ano corrente na forma da legislação pertinente, ou 

declaração assinada pelo contador da empresa e pelo representante da licitante. A ausência da referida 

declaração ou certidão simplificada não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas 

perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a 

ME ou EPP, previstos na Lei Complementar 123/06.  

7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a 

documentação relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta de 

Preços.  

   

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS  

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 

seguintes indicações no anverso:  

NOME PROPONENTE  

         ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE  

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017  

   

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:  

   

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 

elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa quando for o caso, devidamente assinada por seu 

representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e outras 

características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarismos.  

8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas 

decimais, a validade do produto entregue não inferior a 180 dias. Indicações em contrário estão sujeitas 

a correções observando-se os seguintes critérios:  

8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;  

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, 

caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes 

suprimidos.  

8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá 

ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. 

Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será 

desconsiderado.  

8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, 

sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada 
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pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou 

execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras 

informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.  

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.  

8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, 

prevalecerá o de menor valor.  

8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.  

8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de 

sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento 

convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências 

não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva proposta.  

8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que 

esteja devidamente preenchido.  

8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos 

ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.  

8.12.Nos valores propostos deverão está inclusos todos os insumos e despesas para bom cumprimento 

do objeto do certame.  

8.13.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento.  

   

9.0.DA HABILITAÇÃO  

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, 

dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:  

 

NOME PROPONENTE: 

        ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE: 

        DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017  

   

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:  

   
9.2.PESSOA JURÍDICA:  

 

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.  

9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se tratando 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

9.2.3.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na forma 

da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem 

como apresentação dos competentes termos de abertura, encerramento e notas explicativas, 

assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta da pgfn/rfb. 

9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente 

na forma da Lei.  

9.2.6.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND caso esteja dentro da 

validade ou a Conjunta da pgfn/rfb e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, 



 

 

 

Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Paraíba 

 

6 

 

apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa 

Econômica Federal, respectivamente.  

9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à 

participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento 

convocatório, conforme modelo - Anexo II.  

9.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 

máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas.  

9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 

assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, mediante comprovação de contrato, nota fiscal ou empenho. 

9.2.11. Autorização de funcionamento da empresa. 

9.2.12. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual  da sede do licitante ou outro equivalente 

na forma da lei. 

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio de acordo 

com o item 7.3 do edital ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando 

perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de 

validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma 

formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o 

licitante.  

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou 

da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do 

envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via 

Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser 

utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do 

ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso.  

   

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO  

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na 

classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, 

será considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item.  

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts. 

44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, §2º, da Lei Federal 8.666/93, a classificação se fará 

através de sorteio.  

10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte.  

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores ao melhor preço.  
10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:  
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10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão.  

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 

anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de 

empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;  

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de 

empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS  

11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observado o horário fixado.   

11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos 

interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no 

entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.  

11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da 

reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.  

11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao 

recebimento das propostas de preços.  

11.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a 

declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação. 11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo 

juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências 

constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles 

contidas.  

11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura 

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a 

proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 

relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá 

divulgar o resultado numa nova reunião.  

11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, 

serão classificadas as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos.  

11.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos 

licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de 

lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma 

nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro.  

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser 

efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado 

pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o 
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correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação 

final das propostas.  

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o 

licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o 

transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.  

11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda as disposições do instrumento convocatório.  

11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, 

ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.  

11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 

observando-se o seguinte procedimento:  

11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal, dentre os 

documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope 

Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 

vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa;  

11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação.  

   

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS/PRODUTO  

12.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 

8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, 

quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado no Anexo I - Termo de Referência. 

 

12.2.Poderão ser solicitadas amostras do objeto licitado, devendo os fornecedores apresentá-las, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação do Pregoeiro, podendo incorrer em sua 

desclassificação caso a amostra não seja apresentada pelo fornecedor no prazo solicitado. (não cabe 

nesta licitação). 

12.3 Caso não seja aprovada a amostra, o CRMV-PB convocará as empresas subseqüentes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma empresa que atenda ao edital. 

12.4 O envelope de Habilitação das empresas subseqüentes serão retidos no órgão todos rubricados 

pelos participantes, para caso não sendo aceita a amostra apresentada pelo licitante vencedor, seja 

convocada uma nova sessão será para abertura e análise desta, levando em consideração as datas da 

abertura do processo licitatório, isto, caso a amostra seja previamente disponibilizada pela licitante e 

aprovada pelo CRMV-PB. 
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12.5 As amostras não serão devolvidas nesse julgamento de licitação e nem computadas. 

   

13.0.DOS RECURSOS  

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 

de 2002.  

13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.  

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

proponente vencedor.  

13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser 

protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 13:00 as 17:30 horas, exclusivamente 

no seguinte endereço: Praça Pedro Gondim,127-Torre - João Pessoa - PB. 

   

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de 

habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro 

emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior 

do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e 

Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.  

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do 

ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, 

revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela 

legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.  

   

15.0.DO CONTRATO  

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo 

contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 

8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações na forma definida pela referida Lei.  

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade 

de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 

licitação.  

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 

sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.  

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado, 

unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.  

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e, no caso de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus 

acréscimos.  

   



 

 

 

Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Paraíba 

 

10 

 

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais.  

16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - 

simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.  

16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 

o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente.  

16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 

registrado no cadastro correspondente.  

   

17.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas 

características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão específica 

devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos 

termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e conseqüente aceitação.  

   

18.0.DO PAGAMENTO  

18.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: no prazo de 05 a 15 dias, contados do período 

de atesto da entrega do produto,  e entrega da nota fiscal. 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros.  

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  

   

19.0.DO REAJUSTAMENTO  

19.1.Os preços dos produtos serão irreajustáveis no período de 12 meses, conforme o caso e objeto da 

licitação. 
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19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.  

   

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao 

certame, qualquer tipo de indenização.  

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 

uma Licitante.  

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, 

e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.  

20.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no 

local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente 

comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.  

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, 

tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o 

viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.  

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 

material, mão-de- obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os 

respectivos preços.  

20.8.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados no 

site, observados os procedimentos definidos pelo ORC.  

20.9.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a 

autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

20.10.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente 

é o da Comarca de João Pessoa-PB.  

   

 

Ivana Karla Lima de Lucena 

Pregoeiro Oficial 

 

 

Domingos Lugo 

Presidente CRMV-PB 
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2017 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

 

1.0. DO OBJETO  

1.1 Aquisição de equipamentos de informática, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no termo de referência do edital e seus anexos, para atender a necessidade do Conselho Regional de 

Medicina Veterinária da Paraíba. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA  

 

2.1. Tem justificativa atender a renovação tecnológica no Conselho Regional de Medicina Veterinária da 

Paraíba. 

 

As características e especificações do objeto ora licitado são:  

 

a. Todos os preços cotados deverão ter marca e fabricante, descrição detalhada. 

b. Todos os produtos deverão ser de boa qualidade 

 

 
ITEM PRODUTO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

01 Impressora matricial LX 350 01 
 

R$1.091,59 R$1.091,59 

02 Impressora laser multifuncional HP 02 R$1.660,00 R$3.320,00 

03 Computadores allone:  
Processador i3; 
Memória de 4G; 
HD de 1 Tera; 
Tela LED HD+ de 19.5 polegadas; 
Sistema operacional Windows 10 profissional. 

03 R$ 2.221,52 R$6.664,56 

04 
 

Mouses USB 04 R$27,00 R$108,28 

05 Teclados USB 03 R$40,00 R$120,00 

06 Notebooks: 
Processador i7; 
Memória de 8G; 
HD de 1 Tera; 
Tela de 14 polegadas; 
Sistema operacional Windows 10 profissional. 

02 R$ 2.699,00 R$ 5.398,00 
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07 Caixa amplificada (com saída USB para compartilhar 
som com notebooks) 

01 R$ 568,00 R$ 568,00 

08 Microfone sem fio (incluso duas baterias recarregáveis 
e carregador) 

01 R$ 764,00 R$ 764,00 

09 Monitor com tela giratória (90 graus) 01 R$ 1.078,00 R$ 1.078,00 

10 HD externo de 1 tera( tipo sony ou samsung) 01 R$ 309, 05 R$ 309, 05 

11 Pilhas AA recarregáveis 08 R$ 22,00 R$ 176,00 

 
 
3.0 DA CLASSIFICAÇÃO  DO  OBJETO 
 
3.1   O objeto a ser contatado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata 
a Lei nº. 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000 e do Decreto nº. 5.450, de 2005, Decreto 
7.174 de 12 de maio de 2010, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto ser licitado por meio da 
modalidade Pregão. 
 
4.0 AVALIAÇÃO DO CUSTO ESTIMADO 
 
4.1 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em 
pesquisas de mercado, conforme o caso. Eis o quadro resumo: 
ITEM PRODUTO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 Impressora matricial LX 350 01 
 

R$1.091,59 R$1.091,59 

02 Impressora laser multifuncional HP 02 R$1.660,00 R$3.320,00 

03 Computadores allone:  
Processador i3; 
Memória de 4G; 
HD de 1 Tera; 
Tela LED HD+ de 19.5 polegadas; 
Sistema operacional Windows 10 profissional. 

03 R$2.221,52 R$6.664,56 
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04 
 

Mouses USB 04 R$27,00 R$108,28 

05 Teclados USB 03 R$40,00 R$120,00 

06 Notebooks: 
Processador i7; 
Memória de 8G; 
HD de 1 Tera; 
Tela de 14 polegadas; 
Sistema operacional Windows 10 profissional. 

02 R$ 2.699,00 R$ 5.398,00 

07 Caixa amplificada (com saída USB para compartilhar 
som com notebooks) 

01 R$ 568,00 R$ 568,00 

08 Microfone sem fio (incluso duas baterias recarregáveis 
e carregador) 

01 R$ 764,00 R$ 764,00 

09 Monitor com tela giratória (90 graus) 01 R$ 1.078,00 R$ 1.078,00 

10 HD externo de 1 tera( tipo sony ou samsung) 01 R$ 309, 05 R$ 309, 05 

11 Pilhas AA recarregáveis 08 R$ 22,00 R$ 176,00 

 
 

5.0 OUTROS REQUISITOS 
 
5.1Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os componentes, 
incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas 
editadas pelos fabricantes. A escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente; 
 
5.2 Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, mesmos modelos 
e marcas dos utilizados nos equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o 
componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade 
e características idênticas ou superiores, mediante nova homologação; 
 
5.3 O fabricante do equipamento garante que todos os componentes do produto são novos (sem 
uso, reforma ou recondicionamento). Será permitida a oferta de equipamentos comprovadamente 
superiores, pelo mesmo preço, no caso de indisponibilidade do originalmente proposto; 
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5.4 As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem. 
 
6.0 PRAZO DE ENTREGA E CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
6.1O prazo máximo de entrega será de 30 (Trinta) dias, a contar da data da assinatura do 
contrato. 
 
6.2 No ato da entrega, o Conselho Regional de Medicina Veterinária da Paraíba, emitirá TERMO 
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO relacionando todos os produtos recebidos, nos termos da 
Nota Fiscal; 
 
6.3 Os produtos serão objeto de inspeção, tempo de inspeção que não poderá exceder 10 (dez) 
dias, mediante os seguintes procedimentos: 
 
6.3.1 Abertura das embalagens; 
 
6.3.2 Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas e/ou aquelas 
superiores oferecidas pela empresa vencedora; 
 
6.3.3 Colocação do produto em funcionamento; 
 
6.3.4 Testes dos periféricos/componentes e portas de comunicação se for ocaso. 
Findo o prazo  de  inspeção  e  comprovada  a  conformidade  dos  produtos  comas 
especificações técnicas exigidas no Edital e aquelas  oferecidas pela 
CONTRATADA, ao CRMV-PB, emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
 
6.8 O prazo máximo para substituição das mercadorias que não atenderem ao Edital e seus 
Anexos será de 10 (dez) dias úteis, contados da data da devolução. Decorrido esse prazo e não 
havendo a devida substituição das mercadorias, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis. 
Substituído o produto iniciar-se-ão os prazos e procedimentos estabelecidos nestas 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO;Deverá a CONTRATADA apresentar no momento da entrega, 
documento que comprove a origem dos bens, se importados, e da quitação dos tributos de 
importação a eles referentes, sob pena de rescisão da execução do objeto e multa; 
 
7.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 A Contratada obriga-se a: 
 
7.2Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 
7.3Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990); 
7.4O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos; 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
7.5Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.6Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.7Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
7.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução docontrato. 
 
8.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1 A Contratante obriga-se a: 
 
8.2 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
8.3Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
8.4Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
8.5Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
9.0 SERVIÇOS DE GARANTIA 
 
9.1O PERÍODO DE GARANTIA será aquele oferecido pela Empresa vencedora em sua Proposta 
Comercial, será a garantia do fabricante, mediante a apresentação de documentação do 
fabricante comprovando que a garantia solicitada neste edital é prazo padrão do fabricante para 
o equipamento fornecido pela empresa contratada, considerando o exato modelo ofertado. 
 
9.2 O início do PERÍODO DE GARANTIA dar-se-á na data de emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
 
9.3 Os 60 (sessenta) dias iniciais do PERÍODO DE GARANTIA serão considerados como 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTOEXPERIMENTAL; 
 
9.4 Durante o PERÍODO DE FUNCIONAMENTO EXPERIMENTAL, caso o produto apresente 
mais de 03 (três) falhas de funcionamento, do mesmo tipo ou não, deverá ser substituído por 
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outro completamente novo e com as mesmas características deste. Neste caso, dar-se-á início 
aos procedimentos e prazos estabelecidos nas CONDIÇÕES DERECEBIMENTO; 
 
9.5 A Empresa vencedora fica obrigada, durante o PERÍODO DE GARANTIA e em caso de 
necessidade de substituição de produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado, 
ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por 
qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, a proceder a substituição por produto 
e/ou componente tecnologicamente equivalente ou superior; 
 
9.6Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção deverão ser 
novos e originais, com garantia mínima enquanto perdurar o PERÍODO DE GARANTIA; 
 
 
9.7Durante o período de garantia dos equipamentos, será de responsabilidade do fornecedor, 
sem ônus para o Conselho Regional de Medicina Veterinária, prestar serviço de manutenção, 
correção de bugs hardware e software. 
 
9.8O tempo máximo de paralisação tolerável do equipamento será de 48 (quarenta e oito) horas, 
a partir do início do atendimento técnico. Caso a Contratada não consiga o reparo do 
equipamento no prazo estabelecido e a critério da Contratante, a utilização do equipamento 
tornar-se inviável, a Contratada deverá substituí-lo no prazo de 10 (dez) dias úteis por outro, com 
características e capacidades iguais ou superiores ao substituído. 
 
10.0 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
10.1 A proponente deverá apresentar catálogos, especificações técnicas, folders, dentre outros 
documentos que comprovem atender todas as características do objeto e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, juntamente com a proposta comercial. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
(em papel timbrado da licitante) 
 
(Local/Data/Assinatura) 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ENDEREÇO: 
TELEFONE: CNPJ Nº 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE 
(nomes e nºs) 
ITEM PRODUTO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 Impressora matricial LX 350 01 
 

R$1.091,59 R$1.091,59 

02 Impressora laser multifuncional HP 02 R$1.660,00 R$3.320,00 

03 Computadores allone:  
Processador i3; 
Memória de 4G; 
HD de 1 Tera; 
Tela LED HD+ de 19.5 polegadas; 
Sistema operacional Windows 10 profissional. 

03 R$2.221,52 R$6.664,56 

04 
 

Mouses USB 04 R$27,00 R$108,28 

05 Teclados USB 03 R$40,00 R$120,00 

06 Notebooks: 
Processador i7; 
Memória de 8G; 
HD de 1 Tera; 
Tela de 14 polegadas; 
Sistema operacional Windows 10 profissional. 

02 R$ 2.699,00 R$ 5.398,00 

07 Caixa amplificada (com saída USB para compartilhar 
som com notebooks) 

01 R$ 568,00 R$ 568,00 

08 Microfone sem fio (incluso duas baterias recarregáveis 
e carregador) 

01 R$ 764,00 R$ 764,00 
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09 Monitor com tela giratória (90 graus) 01 R$ 1.078,00 R$ 1.078,00 

10 HD externo de 1 tera( tipo sony ou samsung) 01 R$ 309, 05 R$ 309, 05 

11 Pilhas AA recarregáveis 08 R$ 22,00 R$ 176,00 

 
OBS: COLOCAR FOLDERS OU OUTRO MATERIAL EU VENHA SUBSTITUIR PARA 
ILUSTRAR O MATERIAL FORNECIDO. 
 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 
Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3555/00 e do Decreto nº 5.450/05, bem como 
de suas atualizações, propondo ao CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DA 
PARAÍBA a execução do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente 
Edital e asseverando que: 
 
–no preço final de nossos serviços e fornecimento estão inclusos todos os custos diretos ou 
indiretos; 
–o prazo de validade desta proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, contado da data da 
entrega de seu respectivo envelope; 
–em caso de divergências entre os valores apresentados nas propostas escritas, será adotado o 
critério de preferência descrito a seguir, em ordem decrescente de prioridade: 
–os valores expressos em algarismos (absolutos) sobre os índices percentuais; 
–o valor unitário sobre o valor total; 
–o valor escrito por extenso sobre o expresso em algarismo; 
– se vencedores, na hipótese do valor final oferecido no Pregão ser distinto do apresentado em 
nossa proposta escrita, encaminharemos em 24h, a contar da adjudicação, nova proposta de 
acordo com o valor final oferecido no Pregão, considerando o novo valor proposto em sessão; 
–caso nos venha a ser adjudicado o objeto do presente Pregão, este será executado em estrita 
observância ao disposto no Edital nº /XXXX, e em seus anexos; 
–se vencedores, temos plenas condições de iniciar os serviços ou fornecimento ora licitados em 
no máximo, 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota desempenho; 
 
(Local/Data/Assinatura) 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ENDEREÇO: 
TELEFONE: CNPJ Nº 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE (nomes e nºs) 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO CONTRATON° /XXXX-CRMV/PB 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI, FAZEM CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA VETERINÁRIA DA PARAÍBA, E A EMPRESA XXXXXXXXXXX, REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, NA FORMA ABAIXO: 
 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIADA PARAÍBA - CRMV-PB, 
devidamente inscrita no CNPJ n º 08.680.886/0001-73, Autarquia federal com sede na Praça 
Pedro Gondim, 127 – Torre CEP: 58.040-360 - João Pessoa-PB, neste ato representado 
pelo Sr. Domingos Fernandes Lugo Neto CRMV-PB 00793, doravante denominada 
CONTRATANTE,    e    do    outro    lado    como     CONTRATADA a empresa XXXXX 
inscrita no CNPJ nº XXXXXXX, sede na Rua XXX, nº XX – XXXX - XXXX, CEP: XXXXX-XX, 
neste ato representada pelo Administrador o Sr. XXXXX, portador do RG XXXX SSP/PB e 
CPF (MF) XXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato, em conformidade com o processo administrativo n º XXXX/XXXX, e, em 
observância ao disposto nos termos da lei 8.666/1993 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
 
1.1-       O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
 
Constituição Federal (artigo 37,XXI) 
 
Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 
Lei Federal n º 10.520/02 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
 
– O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
aquisição de acessórios de informática, conforme quantitativo e especificações contidas no 
Edital, em especial no Termo de Referência (Anexo I), e à proposta da CONTRATADA: 
 
– Para gerirem este contrato, por parte da CONTRATANTE, durante sua vigência serão 
designados servidores da entidade CONTRATANTE, através de Portaria, e previamente 
comunicado à empresa CONTRATADA. 
 
– A CONTRATADA indicará preposto para representá-la junto à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
3.1 - O objeto deste contrato será executado de forma indireta, pela empresa Contratada, 
observando-se o menor preço global por item. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
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- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, conforme especificado na Proposta definitiva 
de preços de responsabilidade da CONTRATADA, os valores relativos ao objeto contratado, 
acompanhada das Notas Fiscais, perfazendo o valor máximo, estimado em R$ 
XXXXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXreais). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1 - A vigência do Contrato será de imediata contados a partir da data de assinatura do 
mesmo, devendo a entrega ser efetuada em no máximo 30 (trinta) dias a partir da data da 
entrega da Nota de Empenho/ solicitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA 
 
6.1 – A entrega deverá ser realizada indicado pela CONTRATANTE e se iniciará em até 30 
dias após a assinatura do contrato, admitida prorrogação, uma única vez , desde que 
mediante autorização por escrito do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária para crédito em conta ou 
cheque, da CONTRATADA, em moeda corrente nacional, de 05 (cinco) a 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, depois do aceite  e atesto da entrega  dos 
produtos. 
 
Parágrafo primeiro - O pagamento do objeto do contrato já executado será feito mediante a 
apresentação da nota fiscal. O CNPJ constante na Nota Fiscal deverá ser o de 
estabelecimento da CONTRATADA. 
 
Parágrafo segundo – Deverá ser comprovada a regularidade da empresa mediante a 
emissão  das seguintes certidões de regularidade fiscal: 
 
Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, emitida pela 
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo INSS. 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual de onde se situar o 
estabelecimento da empresa contratada. 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal de onde se situar 
o estabelecimento da empresa contratada. 
 
Parágrafo terceiro – Para os efeitos do disposto no art. 206, do Código Tributário Nacional, 
a Certidão Positiva com Efeito de Negativa terá a mesma validade da certidão negativa de 
débitos de tributos. 
 
Parágrafo quarto– O pagamento será, preferencialmente, efetuado pela parcela do contrato 
que tiver sido executada e aceita, mediante a emissão de ordem bancária em favor da 
CONTRATADA. 
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Parágrafo quinto– Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 
 
Parágrafo sétimo - A CONTRATADA responderá pelos encargos fiscais, na execução deste 
contrato, pelo bem material diretamente vinculado e subordinado ao contrato, até sua efetiva 
entrega. 
 
Parágrafo oitavo - ACONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, 
no ato da atestação, os bens entregues não estiverem em perfeitas condições ou de acordo 
com as especificações apresentadas e aceitas pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo nono - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, em virtude de 
penalidade por inadimplemento, até que o total de seus créditos possa compensar seus 
débitos, podendo a CONTRATANTE deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos do 
presente ajuste. 
 
Parágrafo décimo - Nos casos onde ocorram eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas. 
 
 
EM = I x N x VP e I = (TX / 100) / 365 Onde: 
 
I = Índice de atualização financeira diário; 
 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento ao ano); EM = 
Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
Parágrafo décimo primeiro - Sempre que a CONTRATADA apresentar sua nota fiscal em 
dissonância com o disposto nesta cláusula, o respectivo documento fiscal será devolvido à 
CONTRATADA para as devidas retificações, devendo, sempre que solicitado, emitir novo 
documento fiscal, reiniciando-se, dessa forma, o prazo previsto no item 7.1, desta Cláusula. 
 
Parágrafo décimo segundo – A CONTRATANTE poderá, a seu critério, descontar dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA o custo com postagem de ofício decorrente de  
devolução de nota fiscal ou outro documento idôneo correspondente. O valor a ser 
descontado será o correspondente ao custo de SEDEX (com aviso de recebimento) ao CEP 
da CONTRATADA, relacionado na tabela praticada pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – EBCT junto à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1 - Os recursos para pagamento das despesas decorrentes da presente contratação 
correrão, à conta da dotação xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES        
 
- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
- Caberá à CONTRATADA: 
 
cumprir fielmente o presente Contrato e as obrigações, responsabilizando-se integralmente 
pela execução do contrato, obedecendo rigorosamente ao que consta no Termo de 
Referência, constante no Edital da licitação correspondente; ( conforme o caso ) 
 
observar e fazer cumprir os procedimentos destinados ao controle e acompanhamento do 
objeto do contrato; 
 
manter, à frente da execução do objeto do contrato representante que responda, 
integralmente, pela Contratada, em todos os atos, inclusive por danos causados ao 
patrimônio da Contratante; 
 
qualificar seus empregados, exigindo a qualificação necessária para a execução das tarefas 
contratadas, fiscalizando o cumprimento; 
 
assumir as responsabilidades e obrigações constantes do Edital e seus anexos, em especial 
o disposto no Termo de Referência, bem como as que lhe forem correlatas, ainda que aqui 
não expressas, inclusive pelos danos causados direta ou indiretamente a Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa. 
 
prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 
atender de imediato todas as reclamações a respeito da qualidade do objeto contratado. 
 
reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos materiais empregados, fornecendo todo 
o material de acordo com as especificações técnicas e assumindo as despesas referentes a 
transporte, carga, descarga e movimentação de materiais, suas respectivas perdas e 
estocagem, assim como o processo de sua utilização. 
 
- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
- Caberá à CONTRATANTE: 
 
designar formalmente, um gestor para acompanhar e fiscalizar o contrato; 
 
publicação no D.O.U. do extrato deste contrato, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 
data de sua assinatura; 
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notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na 
execução do contrato; 
 
efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas, e, em havendo atraso, haverá 
acréscimo de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, mais correção monetária 
indexada pelo IGP-DI, e multa de mora de 2% (dois por cento) calculados sobre o valor da 
parcela; 
 
proporcionar todas as facilidades visando a boa execução do contrato, inclusive, 
comunicando a CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, sobre eventual mudança de 
endereço; 
 
Repassar todos os procedimentos administrativos a serem adotados pela CONTRATANTE 
para execução do contrato. 
 
não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
 
comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da 
operação; 
 
manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 
m) responder perante a CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que venha 
a sofrer em decorrência da prestação do objeto do contrato, bem como pelos contratos de 
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
eximindo a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 - A execução e fiscalização quanto ao perfeito cumprimento do objeto deste contrato, 
ocorrerá por conta da CONTRATADA, sem prejuízo do acompanhamento e fiscalização por 
um servidor responsável, designado pela Administração, nos termos do art. 67, da Lei n.º 
8.666/93. 
 
Parágrafo primeiro – O Representante da CONTRATADA anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando sempre que 
necessários e convenientes quaisquer providências que visem o pronto saneamento de 
quaisquer irregularidades, desvios e/ou deficiências detectadas. 
 
Parágrafo segundo – As decisões e providências que ultrapassem a competência do 
Representante deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para a adequada 
adoção das medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1 - Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos 
no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, sempre através de Termo Aditivo. 
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Parágrafo primeiro- O CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou 
acréscimo dos quantitativos contratados, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, sendo permitida a repactuação dos preços ajustados, como forma de 
preservar o equilíbrio econômico-financeiro, e tem amparo especialmente no art. 65, inciso 
II, aliena “d”, da Lei de Licitações, devendo ter, nesse caso, como fundamento, um fato 
imprevisível, ou previsível com conseqüências incalculáveis, que comprometa tal equilíbrio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
13.1 - Este Contrato poderá ser rescindido mediante notificação expressa, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer tipo de ressarcimento, exceto o direito de receber o estrito valor 
correspondente aos serviços já realizados. 
 
Parágrafo primeiro – O Contrato poderá ainda ser rescindido, independentemente de aviso 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações ou prazos; 
 
decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA; 
 
alteração do Contrato Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução destepacto; 
cometimento reiterado de faltas, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei n.º8.666/93; 
 
lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade na 
execução do contrato, nos prazos estabelecidos; 
 
paralisação do da execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
 
desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência parcial ou total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem a 
anuência expressa da CONTRATANTE; 
 
razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato; 
 
supressão, por parte da Administração, do objeto do contrato, acarretando modificação do 
valor inicial deste contrato, além do limite permitido no § 1º, do art. 65, da Lei n.º8.666/93; 
 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva de sua 
execução; 
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no interesse da Administração, mediante comunicação com antecedência de 30 (trinta) dias, 
e o pagamento do objeto do contrato já executado até a data comunicada no aviso de 
rescisão. 
 
Parágrafo segundo – A CONTRATADA, se der causa à rescisão contratual, fica sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato. 
 
Parágrafo terceiro – A inexecução total ou parcial deste Contrato, por parte da 
CONTRATADA assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescisão nos termos do art. 77 
da Lei nº 8.666/93, bem como nos casos citados nos Arts. 78 a 80, do mesmo diploma legal, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito. 
 
Parágrafo quarto – A rescisão do Contrato, nos termos do Art. 79 da Lei nº 8.666/93, 
poderá ser: 
 
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII, do Art. 78, da Lei n.º8.666/93; 
 
amigável, desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
 
judicial, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 
 
14.1 - Se o licitante vencedor recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, 
a sessão será retomada e a demais licitantes chamada na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se o licitante desistente 
às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis: 
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
Na hipótese de apresentação de declaração falsa ou deixar de apresentar a documentação 
exigida para o certame, ficará impedido de contratar com a Administração Federal, e, se for 
o caso, será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e demais cominações legais. 
 
Parágrafo primeiro - Pela recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
contrato ou pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas e/ou erros de 
execução, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
CONTRATADA, as seguintes sanções: 
 
advertência; 
 
ficará a CONTRATADA, sujeito a multa de 2% (dois por cento) da parcela não executada a 
critério da Administração; 
 
suspensão temporária do direito de participar, por prazo não superior a 02 (dois) anos, em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração; 
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
Parágrafo segundo - As sanções de que trata o parágrafo anterior são de competência 
exclusiva do Presidente do CRMV-PB, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de aplicação. 
 
Parágrafo terceiro - O valor da multa aplicada, após regular Processo Administrativo, será 
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, cobrados 
judicialmente. 
 
Parágrafo quarto - As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de 
circunstâncias excepcionais e as justificativas somente serão aceitas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais comprovados, a critério da autoridade competente da 
CONTRATANTE e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
do vencimento estipulado para o cumprimento do objeto desta licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 
 
15.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo nº xxxx, ao Edital do Pregão 
Presencial nº xxxx - Tipo Menor Preço Global por Item, e a Proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1 - A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada em extrato, no Diário 
Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no Parágrafo Único do art. 61 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
- Todas as comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como 
regularmente feitas e entregues se enviadas por carta protocolada, fax ou correio Presencial, 
mediante recibo ou outro meio onde fique formalizado o recebimento. 
 
- Qualquer omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento dos termos e 
condições deste contrato, ou no exercer prerrogativa dele decorrente, não constituirá 
novação ou renúncia, nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo; 
 
- Não constituem inadimplência os casos fortuitos ou de força maior previstos no art. 393 do 
Código Civil. 
 
- O presente contrato não poderá ser alterado ou modificado em nenhuma das suas 
cláusulas e condições, salvo mediante mútuo acordo por escrito firmado por ambas as 
partes. 
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- As PARTES CONTRATANTES declaram, sob as penas da Lei, que os signatários do 
presente Instrumento são seus bastantes representantes/procuradores legais, devidamente 
constituídos na forma dos respectivos Estatutos/Contratos Sociais, com poderes para 
assumir as obrigações ora pactuadas. 
 
- As PARTES reconhecem que o presente instrumento foi elaborado dentro dos mais rígidos 
princípios da boa-fé e da probidade, sendo fruto do mútuo consentimento expresso em 
cláusulas que atendem plenamente os seus recíprocos interesses comerciais. Declaram, 
outrossim, que leram e compreenderam integralmente o conteúdo ora avençado, tendo sido 
exercida em toda a sua plenitude a autonomia da vontade das partes, reconhecendo que o 
presente ajuste é equânime e livre de ambiguidades e contradições. 
 
- Fica desde já convencionado entre as PARTES, que caso haja alguma divergência entre 
as cláusulas do presente Contrato e as condições estabelecidas nos Anexos que o integram; 
serão consideradas como preponderantes as condições e disposições constantes nesse 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
18.1 - O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato é o da Justiça do 
Estado da Paraíba, comarca de João Pessoa, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e CONTRATADAS, após lido e achado 
conforme, as partes, a seguir, firmam o presente contrato, em 2 (duas) vias, de igual teor e 
forma, para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no setor administrativo da 
CONTRATANTE, de acordo com o Art. 60 da Lei nº8.666/93. 
 
João Pessoa/PB, XX de XXXXXXX de XXXX. 
 
 
 
CONTRATANTE 
 
 
CONTRATADA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


